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íuformaçõos exuctas sobre as epízootias alli reinantes, e a remos­
sa de visceras extrauídas aos auimaes doentes, afim de sujei­
tal-as a est udo .

Art. 9.° O pessoal do laboratorio compor-se-há de um díre­
ctor, um assistente e um servente, os quaes perceberão os ven­
cimentos constantes da tubel la junta.

Art. 10. O director e o assistente terão transito li vre nas
estradas de ferro do Estado, ou garantidas pelo Estado, arím de
visitarem os estabelecimentos rurues um que estiver assolando
alguma epizootia ,

Art. 11. () director apresentara no 11m de cada, anno ao Ml­
nistorio da Agricultura relator-lo de todos os trabalhos realizados,
propondo as medidas que julgar convenientes pilra melhorar
as condições da íudustrí.i pastoril nos Estados da República, no
tocante ao desenvolvimento das epizootías ,

li rt. 12. A correspondenciu elo dírector do laborá torio com
qualquer autoridade será considerada de serviço publico, e,
corno tal, isenta da taxa de porte.

Art . 13. O director do laboratório será nomeado por de­
creto, e o assisten te, por portaria do Ministerio da Agricultura.

Art. 14. O pessoal do Iahoratorío se regera pelas disposições
do regulamento da Secretariu de Estado do Ministerlo da Agri­
cultura, e gozará de todas as garanti<ts que, por lei, sito con­
feridas aos empregados do mesmo Ministorio ,

Capital Federal, 17 dejaneiro de 1891.- Francisco Gticerio .

T'abella dos vencimentos que competem aos empreqados do Labora­
torio de Bioloqia do Ministcrio da Aqricultura; a que se refere
o decreto n. 1314 desta data.

o Empregados OrJenado Gratificação Total
Z
--

I Director ..... ,. 4:000$00ú 2:000$000 6:000$000

I Assistente..... 1:200$000 600$000 1:800$000

1 Serven te ...... ........... -. 600$000 600$000

Despezas com o muterlal, reagentes, concertos de apparelhos,
instrumentos, etc. 1:000$000.

Capital Federal , 17 de janeiro de 1891.-Fmncisco Glicerio ,


